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ATA - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023 
No dia 13 de novembro de 2023, às 09h, na sala de reuniões da CPL de Rio Novo do Sul, 
situada na rua Capitão Bley, s/n - Centro - Rio Novo do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, designada pelo Decreto nº 799/2023, de 12 de junho de 2023, sob a presidência de 
JEFFERSON DIONEY ROHR. e os demais membros: ANA PAULA LOUZADA MOREIRA, 
FILIPE ROBSON MOULIN DA PASCHOA e CLAUDIANE LOUZADA WETLER (SUPLENTE), o 
engenheiro civil, Sr. Lucas Inácio Menegardo e os representantes das empresas presentes para 
a sessão de ABERTURA DE PROPOSTAS referente ao edital Tomada de Preços N° 
000002/2023, conforme publicado no DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, do dia 
09 de novembro de 2023, conforme recibos juntados aos autos, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA E MELHORIAS DA ESCOLA "BODART JÚNIOR" EM RIO NOVO DO SUL (ES). 
Estando presentes as seguintes empresas, com seus respectivos representantes: C Z SUL 
CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 24.964.358/0001-00, com representação legal 
do(a) Sr(a) MARCIO VALENTIN CARLETTI MARINHO, CPF: 088.128.387-82 e JPR 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 10.677.828/0001-32, com representação legal do(a) Sr(a) 
ROGERIO SILVA TORRES, CPF: 071.012.757-02. Tendo sido superada a Fase de Habilitação, 
passa-se imediatamente à abertura das propostas de preços. Os envelopes nº 02 e seus 
respectivos documentos foram devidamente rubricados pelos membros da CPL e pelos 
representantes presentes. Abertos os envelopes, foram verificados os seguintes preços globais: 
1º) JPR CONSTRUTORA LTDA, com o valor global de R$ 1.880.280,41 (um milhão, oitocentos e 
oitenta mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e um centavos); 2º) C Z SUL CAPIXABA 
CONSTRUÇÕES EIRELI, com o valor global de R$ 2.025.383,71 (dois milhões, vinte e cinco mil, 
trezentos e oitenta e três reais e setenta e um centavos). O presidente submeteu a proposta de 
menor valor à análise técnica do engenheiro civil Lucas Inácio Menegardo, servidor da Secretaria 
Municipal de Planejamento, o qual opinou pela regularidade desta, frisando, contudo, a 
existência de diversos itens com valores unitários contendo mais de duas casas decimais. 
Retomando a palavra, o Presidente DECIDIU: A par da observação feita pelo Engenheiro Civil 
Lucas Menegardo, tenho que os valores com mais de duas casas decimais tendem a causar 
dificuldades na execução contratual, seja em sede de fiscalização pelo Setor de Engenharia, 
seja em sede de pagamentos ou mesmo na prestação de contas junto ao TCEES. Assim, 
visando evitar tais imbróglios, tenho por conveniente que seja concedido prazo à vencedora para 
apresentação de proposta readequada, limitando os valores unitários a duas casas decimais 
apenas. De toda sorte, ante a regularidade da proposta ora verificada, tal alteração não altera o 
resultado do certame, haja vista que a nova proposta readequada tende a apresentar valores 
ainda menores – sendo que não poderá, em nenhuma hipótese ser superado o valor ora 
apresentado pela empesa. Posto isso, declaro vencedora do certame a empresa JPR 
CONSTRUTORA LTDA no valor global (PROVISÓRIO) de R$ 1.880.280,41 (um milhão, 
oitocentos e oitenta mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e um centavos). Concedo à 
empresa JPR CONSTRUTORA LTDA prazo até o dia 14/11/2023 para apresentação de 
Proposta Final Readequada, com valores unitários limitados a duas casas decimais. Dito isso, o  
Presidente questionou os representantes presentes quanto ao interesse de interpor recurso 
quanto à fase de abertura de propostas, ao que estes responderam não ter interesse em 
apresentar recursos, tendo renunciado ao prazo recursal. E nada mais havendo, o Presidente 
encerrou a sessão, lavrando a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada 
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pelos membros da CPL e representante presente. Sala de licitações na Prefeitura Municipal de 
RIO NOVO DO SUL (ES), 13 de novembro de 2023, encerrada às 10h14min. 
 
 
________________________________________ 
JEFFERSON DIONEY ROHR (Presidente) 
 
 
________________________________________ 
ANA PAULA LOUZADA MOREIRA (Membro) 
 
 
________________________________________ 
CLAUDIANE LOUZADA WETLER (Suplente) 
 
 
________________________________________ 
FILIPE ROBSON MOULIN DA PASCHOA (Membro) 
 
 
________________________________________ 
CZ SUL CAPIXABA LTDA - ME 
MARCIO VALENTIN CARLETTI MARINHO 
 
 
________________________________________ 
JPR CONSTRUTORA LTDA 
ROGERIO SILVA TORRES 
 
 
________________________________________ 
LUCAS INÁCIO MENEGARDO 
Engenheiro Civil 

ORIGINAL ASSINADA 


